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05 de Janeiro de 2021

Edição nº 576

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA CEP 45.150-000 

 

 

DECRETO Nº. 001/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORES INVESTIDOS EM CARGOS 

COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Encruzilhada, e demais legislações vigentes: 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonerar, os servidores nomeados em cargos de provimento em comissão, 

adiante relacionados. 

NOME 

 

CARGO 

 

DECRETO DATA 

JÚLIO CÉSAR SOUSA ROCHA SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 01/2017 03/01/2017 

CLÉSIO SANTOS COSTA SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 02/2017 03/01/2017 

TÂNIA LIMA PEREIRA MATOS SECRETÁRIA DE SAÚDE 03/2017 03/01/2017 

UILDO DE OLIVEIRA SANTOS SECRETÁRIO DE TRANSPORTE 04/2017 03/01/2017 

ALTAMIR ALVES SECRETÁRIO DE AGRICULTURA 07/2017 04/01/2017 

SABRINA SOUSA OLIVEIRA TESOUREIRA 08/2017 04/01/2017 

ANDRÉ ALVES ROCHA 

EVANGELISTA 
ASSESSOR JURÍDICO 012/2017 04/01/2017 

LÁZARO GOMES CARDOSO CHEFE DO SETOR PESSOAL 021/2017 05/01/2017 

MARLENE MARTINS DOS 

ANJOS SOUSA 
SUPERVISOR DE SAÚDE HMLEM 023/2017 17/01/2017 

GIL CARLOS ALMEIDA SILVA CHEFE DO ALMOXARIFADO 024/2017 17/01/2017 
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MARIA VITÓRIA ROCHA 

ALVES 
CHEFE DE GABINETE I 027/2017 23/01/2017 

LEANDRO SANTOS SOUSA DIRETOR HMLEM 028/2017 23/01/2017 

FRANCISCO FELÍCIO DE 

SOUSA CASTRO 
CHEFE DA GUARDA 030/2017 23/01/2017 

MARIA GILSA CARVALHO DE 

FRANÇA 
GESTORA BOLSA FAMÍLIA 031/2017 23/01/2017 

EUDIOMAR PEREIRA SILVA COORDENADOR COMPDEC 035/2017 02/02/2017 

SAMUEL DE JESUS REIS  
ADMINISTRADOR DISTRITAL (VILA 

DO CAFÉ) 
038/2017 07/01/2017 

ARTURZINHO ALVES ROCHA 
ADMINISTRADOR DISTRITAL 

(CAJAZEIRAS) 
038/2017 07/01/2017 

EDNALDO SANTANA DOS 

ANJOS 

ADMINISTRADOR DISTRITAL (BOA 

VISTA DA TAPERA) 
038/2017 07/01/2017 

MAXIMIRO MATOS NETO 
COORDENADOR DE RECURSOS 

HUMANOS 
044/2017 02/02/2020 

RODRIGO JOSÉ FREIRE 

SOUTO 

SECRETÁRIO DE OBRAS E 

URBANISMO 
045/2017 02/02/2017 

PATRÍCIA ADOLFO ADMINISTRADOR HMLEM 048/2017 06/03/2017 

JEANE MOREIRA CARDOSO 

PORTELA 
COORDENADOR TDF 052/2017 20/03/2017 

ISA CARLA DOS SANTOS 
COORDENADOR VIG. 

EPIDEMIOLÓGICA 
053/2017 23/03/2017 

EDYRANE FERRAZ ROCHA 

DE ALCANTARA  
COORDENADOR ATENÇÃO BÁSICA 054/2017 23/03/2017 

MAURICIO MORAES 
COORDENADOR DE ESPORTES (BOA 

VISTA DA TAPERA) 
057/2017 17/04/2017 

LUCIANO SANTOS SOUSA 
SUPERVISOR GERAL DE 

TRANSPORTE ESCOLAR (SEDE) 
058/2017 18/04/2017 

JOSÉ RAMOS DA SILVA 

JÚNIOR 
COORDENADOR DE EVENTOS 059/2017 18/04/2017 

JOAQUIM JOSÉ BRITO 

SANTANA 

COORDENADOR DE ATIVIDADES 

DAS ASSOCIAÇÕES 
085/2017 11/10/2017 

SÉRGIO MARES COSTA 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 

PATRIMÔNIO 
081/2017 04/09/2017 

ALINE GOMES VILA NOVA 
COORDENADOR DA ASSISTÊNCIA 

FARMAC. 
006/2018 15/01/2018 

ALINE GOMES VILA NOVA 
COORDENADORA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 
008/2018 15/01/2018 

PABLO NOGUEIRA SANTOS 
DIRETOR DE COMPRAS E 

ORÇAMENTO 
017B/2018 01/01/2018 

PABLO NOGUEIRA SANTOS PREGOEIRO 017/2018 31/01/2018 

IVANIA SILVA PORTO CHEFE DE GABINETE II 019A/2018 06/02/2018 
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DANIELLA BRANDÃO DE 

ANDRADE 
CHEFE DO CONTROLE INTERNO 036/2018 

03/04/2018 

 

MATHEUS MARTINS E 

MARTINS 
DIRETOR DE FINANÇAS 037/2018 

03/04/2018 

 

EMILLIO LIMA DOS ANJOS SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 043/2018 04/05/2018 

LEANDRO ALMEIDA DE 

OLIVEIRA 
ASSESSOR JURÍDICO 050/2018 28/06/2018 

JAQUELINE COSTA LIMA RESPONSÁVEL TEC. HMLEM 023/2019 13/05/2019 

DANILO BORGES FERRAZ 
SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO DA 

ASSIST. SOCIAL 
043/2019 25/10/2019 

 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2021, revogando as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, 04 DE JANEIRO 

DE 2021. 

 

 

__________________________________ 

Wekisley Teixeira Silva 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 002/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso VI e XXIV, do Artigo 73 

da Lei  Orgânica do Município e com fulcro nos arts. 10, I e 11, II da Lei Municipal 

nº 599 de 22 de abril de 1994, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeado o servidor Sr. JÚLIO CÉSAR SOUSA ROCHA, portador do 

RG nº 4821388 82 e inscrito no CPF sob o nº 749.235.105-44 para a função de 

Secretário Municipal de Administração. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando- se 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

Wekisley Teixeira Silva 

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 003/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, Estado da Bahia, no uso de      

suas atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso VI e XXIV, do Artigo 73 

da Lei  Orgânica do Município e com fulcro nos arts. 10, I e 11, II da Lei Municipal 

nº 599 de 22 de abril de 1994, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeado o servidor Sr. CLÉSIO SANTOS COSTA, portador do RG 

nº 8332401 10 e CPF nº 009.954.085-13 para a função de Secretário Municipal de 

Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando- se 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

         Wekisley Teixeira Silva                                Júlio César Sousa Rocha 
           Prefeito Municipal                Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 004/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZIHADA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso VI e XXIV, do Artigo 73 

da Lei        Orgânica do Município e com fulcro nos arts. 10, I e 11, II da Lei Municipal 

nº 599 de 22 de abril de 1994, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Servidora, Srª. TANIA LIMA PEREIRA MATOS, 

portadora do RG nº 03629116 14 e CPF nº 424.918.515-04 para a função de 

Secretária Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando- se 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

         Wekisley Teixeira Silva                               Júlio César Sousa Rocha 
           Prefeito Municipal                Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 005/2021, 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 “DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

FUNCIONÁRIO, EM CARGO COMISSIONADO, 

DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, Prefeito Municipal de Encruzilhada, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro no 

inciso VI do artigo 73 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica o Sr. DANILO BORGES FERRAZ, portador do RG nº 

0988213427 e inscrito no CPF sob nº 050.580.436-02, nomeado, para o 

cargo comissionado de Secretário de Promoção da Assistência Social do 

Município de Encruzilhada - Bahia,  

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 
_____________________         ______________________ 

Wekisley Teixeira Silva           Júlio César Sousa Rocha 
    Prefeito Municipal                 Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

 

‘DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA TESOUREIRA 

GERAL DO MUNICÍPIO, TESOUREIRA DO FUNDO 

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA ASSISTENCIA 

SOCIAL E TESOUREIRA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, Estado da Bahia, no uso de       

suas atribuições, tendo em vista o disposto nos Incisos VI e XXIV, do Artigo 73 

da Lei Orgânica do Município e com fulcro nos arts. 10, I e 11, II da Lei Municipal 

nº 599 de 22 de abril de 1994, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. SABRINA SOUSA OLIVEIRA, portadora do RG nº 

12928392-44 e inscrita no CPF sob nº 045.357.545-51 para exercer 

cumulativamente a função de Tesoureira Geral do Município, Tesoureira do Fundo 

Municipal da Assistência Social e Tesoureira da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2021. 

 

                 Wekisley Teixeira Silva                       Júlio César Sousa Rocha                       

                    Prefeito Municipal                          Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 007/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

“AUTORIZA E OUTORGA PODERES A TESOUREIRA 

DE ENCRUZILHADA – BA PARA MOVIMENTAR 

CONTAS EM ESTABELECIMENTO BANCÁRIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso VI e  XXIV, do Artigo 73 

da Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam autorizadas a Tesoureira do Fundo Municipal de Saúde de 

Encruzilhada – BA, Srª. SABRINA SOUSA OLIVEIRA, portadora do RG nº 

12928392-44 e inscrita no CPF sob nº 045.357.545-51, conjuntamente com a 

Secretária Municipal de Saúde a Srª. TANIA LIMA PEREIRA MATOS, portadora 

do RG nº 03629116 14 e CPF nº 424.918.515-04, a movimentar toda e qualquer 

conta bancária do Fundo Municipal de Saúde mantida em estabelecimentos 

bancários.   

Art. 2º - A autorização de que trata o art. 1º deste Decreto refere-se à outorga de 

poderes necessários à execução dos seguintes serviços bancários: 

I – emitir cheques (cód. 9); 

II – solicitar saldos e extratos (cód. 26); 

III – requisitar talonários de cheques (cód. 27); 

IV – retirar cheques devolvidos (cód. 36); 

V – sustar e contraordenar cheques (cód. 94); 

VI – cancelar cheques (cód. 95); 

VII – baixar cheques (cód.95); 

VIII – efetuar resgastes e aplicações financeiras (cód. 98); 
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IX – efetuar pagamentos por meio eletrônicos (cód. 104); 

X – efetuar transferências por meio eletrônico 

XI - efetuar movimentação financeira do RPG (cód.117);   

XII – consultar contas e aplicações de programas e repasse (cód. 118) 

XIII – liberar arquivos de pagamentos no GFN/ASP (cód. 119) 

XIV – emitir comprovantes (cód. 126) 

XV – efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrônico (cód. 128) 

XVI – consultar abrir contas de  depósito; 

XVII - autorizar cobrança; 

XVIII - utilizar o crédito aberto na forma e condições; 

XIX - receber, passar recibo e dar quitação; 

XX - autorizar débito em conta relativo a operações; 

XXI - endossar cheque; 

XXII - requisitar cartão  eletrônico; 

XXIII - efetuar saques – conta corrente; 

XXIV - efetuar saques – poupança; 

XXV - cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

XXVI - assinar proposta de empréstimo/financiamento; 

XXVII - assinar contrato de abertura de crédito; 

XXVIII - assinar instrumento de crédito; 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2021. 

 

                  Wekisley Teixeira Silva                       Júlio César Sousa Rocha 

                     Prefeito Municipal                          Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 008/2021, 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

“AUTORIZA E OUTORGA PODERES A 

TESOUREIRA DE ENCRUZILHADA – BA PARA 

MOVIMENTAR CONTAS EM ESTABELECIMENTO 

BANCÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, Prefeito Municipal de Encruzilhada, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro no 

inciso VI do artigo 73 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Ficam autorizados a Tesoureira do Fundo Municipal de 

Assistência Social de Encruzilhada- BA, Srª. SABRINA SOUSA 

OLIVEIRA, portadora do RG nº 12928392-44 e inscrita no CPF sob nº 

045.357.545-51, conjuntamente com o Secretário de Promoção da 

Assistência Social DANILO BORGES FERRAZ, portador do RG nº 

0988213427 e inscrito no CPF sob nº 050.580.436-02, a movimentar 

toda e qualquer conta bancária do Fundo Municipal de Assistência Social 

mantida em estabelecimentos bancários.   

 

Artigo 2º - A autorização de que trata o art. 1º deste Decreto refere-se à 

outorga de poderes necessários à execução dos seguintes serviços 

bancários: 

I – emitir cheques (cód. 9); 

II – solicitar saldos e extratos (cód. 26); 

III – requisitar talonários de cheques (cód. 27); 

IV – retirar cheques devolvidos (cód. 36); 

V – sustar e contraordenar cheques (cód. 94); 

VI – cancelar cheques (cód. 95); 

VII – baixar cheques (cód.95); 

VIII – efetuar resgates e aplicações financeiras (cód. 98); 
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IX – efetuar pagamentos por meio eletrônicos (cód. 104); 

X – efetuar transferências por meio eletrônico 

XI - efetuar movimentação financeira do RPG (cód.117);   

XII – consultar contas e aplicações de programas e repasse (cód. 118) 

XIII – liberar arquivos de pagamentos no GFN/ASP (cód. 119) 

XIV – emitir comprovantes (cód. 126) 

XV – efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrônico 

(cód. 128) 

XVI – consultar abrir contas de depósito; 

XVII - autorizar cobrança; 

XVIII - utilizar o crédito aberto na forma e condições; 

XIX - receber, passar recibo e dar quitação; 

XX - autorizar débito em conta relativo a operações; 

XXI - endossar cheque; 

XXII - requisitar cartão eletrônico; 

XXIII - efetuar saques – conta corrente; 

XXIV - efetuar saques – poupança; 

XXV - cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

XXVI - assinar proposta de empréstimo/financiamento; 

XXVII - assinar contrato de abertura de crédito; 

XXVIII - assinar instrumento de crédito; 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, 04 DE 

JANEIRO DE 2021. 

 

_____________________         ______________________ 

Wekisley Teixeira Silva           Júlio César Sousa Rocha 

    Prefeito Municipal                 Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 009/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

“AUTORIZA E OUTORGA PODERES AO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA E TESOUREIRA MUNICIPAL A 

MOVIMENTAR CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS NO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA 

(BA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições estatuídas no inciso VI do art. 73 da Lei Orgânica Municipal c/c 

art.3º da Lei Municipal nº 1.063/2018; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam autorizados o Secretário Municipal de Educação e Cultura, Sr. 

CLÉSIO SANTOS COSTA, portador da RG nº 8332401 10 e CPF nº 009.954.085-

13, conjuntamente com a Tesoureira, Sr.ª SABRINA SOUSA OLIVEIRA, 

portadora do RG nº 12928392-44 e inscrita no CPF sob nº 045.357.545-51, a 

movimentar toda e qualquer conta bancária do Fundo Municipal de Educação 

mantida em estabelecimentos bancários dentro e fora do Município de 

Encruzilhada (BA). 

 

Art. 2º. A autorização de que trata o artigo anterior deste Decreto, refere-se à 

outorga de poderes necessários à execução dos seguintes serviços bancários: 

Emitir cheques (cód. 9); 

Abrir contas de depósito (cód. 10); 
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Solicitar saldos, extratos e comprovantes (cód. 26); 

Requisitar talonários de cheques (cód. 27); 

Retirar cheques devolvidos (cód. 36) 

Sustar, contraordenar, cancelar e baixar cheques (cód. 94); 

Assinar a apólice de seguro (cód. 73); 

Efetuar resgates e aplicações financeiras (cód. 98); 

Cadastrar, alterar e desbloquear senhas (cód. 99); 

Efetuar pagamentos por meio eletrônico (cód. 104); 

Efetuar transferências por meio eletrônico (cód. 105); 

Liberar arquivos de pagamentos no Autoatendimento Setor Público (cód. 119); 

Emitir comprovantes (cód. 126); 

Encerrar contas de depósito (cód. 133); e 

Assinar instrumentos de convênio e contrato prestação serviços (cód. 149). 

 

Art. 3º. Os serviços bancários de consulta a saldos e extratos de contas-correntes, 

poupanças, investimentos e empréstimos, poderão ser solicitados individualmente, 

por um dos autorizados no art. 1º deste Decreto. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

Wekisley Teixeira Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

Júlio César Sousa Rocha 

Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 010/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

“AUTORIZA E OUTORGA PODERES A 

TESOUREIRA DO MUNICIPIO DE ENCRUZILHADA 

– BA PARA MOVIMENTAR CONTAS EM 

ESTABELECIMENTO BANCÁRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições estatuídas no inciso VI do art. 73 da Lei Orgânica Municipal c/c 

art.3º da Lei Municipal nº 1.063/2018; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam autorizados a Tesoureira do Município de Encruzilhada – BA, Srª. 

SABRINA SOUSA OLIVEIRA, portadora do RG nº 12928392-44 e inscrita no CPF 

sob nº 045.357.545-51, conjuntamente com o Prefeito Municipal WEKISLEY 

TEIXEIRA SILVA, portador do RG nº 7879580 00 e inscrito no CPF sob o nº 

803.423.105-34, a movimentar toda e qualquer conta bancária.   

 

Art. 2º. A autorização de que trata o artigo anterior deste Decreto, refere-se à 

outorga de poderes necessários à execução dos seguintes serviços bancários: 

I – emitir cheques (cód. 9); 

II – solicitar saldos e extratos (cód. 26); 

III – requisitar talonários de cheques (cód. 27); 

IV – retirar cheques devolvidos (cód. 36); 

V – sustar e contraordenar cheques (cód. 94); 

VI – cancelar cheques (cód. 95); 
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VII – baixar cheques (cód.95); 

VIII – efetuar resgastes e aplicações financeiras (cód. 98); 

IX – efetuar pagamentos por meio eletrônicos (cód. 104); 

X – efetuar transferências por meio eletrônico 

XI - efetuar movimentação financeira do RPG (cód.117);   

XII – consultar contas e aplicações de programas e repasse (cód. 118) 

XIII – liberar arquivos de pagamentos no GFN/ASP (cód. 119) 

XIV – emitir comprovantes (cód. 126) 

XV – efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrônico (cód. 128) 

XVI – consultar abrir contas de  depósito; 

XVII - autorizar cobrança; 

XVIII - utilizar o crédito aberto na forma e condições; 

XIX - receber, passar recibo e dar quitação; 

XX - autorizar débito em conta relativo a operações; 

XXI - endossar cheque; 

XXII - requisitar cartão  eletrônico; 

XXIII - efetuar saques – conta corrente; 

XXIV - efetuar saques – poupança; 

XXV - cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

XXVI - assinar proposta de empréstimo/financiamento; 

XXVII - assinar contrato de abertura de crédito; 

XXVIII - assinar instrumento de crédito; 

 

Art. 3º. Os serviços bancários de consulta a saldos e extratos de contas-correntes, 

poupanças, investimentos e empréstimos, poderão ser solicitados individualmente, 

por um dos autorizados no art. 1º deste Decreto. 
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Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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